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ADEQUAIO DO AJUSTE DE COMPLEMENTA

9i0 No. 1, SUBSCRITO NO SETOR DE

MAQUINAS ESTATISTICASEANALOGAS,
MODALIDADE DE ACORDOS DE ALCANCE
PARCIAL DE NATUREZA COMERCIAL

ALADI/AAP.C/1

29 de novembro de 1982

Os Cavemos da Argentina, Lrasil, Chile, Wxico e Uruguai siena lirios do
Ajuste de Complementa¡Zo no, 1, subscrito ea 20 de julbo de 1962 no setor iuduz
trial de máquinas estatisticas e an4loElis, sistemas eletrtnicos de processamen.,
to de da4os, partes e pegas, acessórios e outros materiais destinados exclusiva.

:Yente á fabricagio das referidasmáquinat e aparelhz1, et tumprimento . 40 diSpOs

to pela Besolugao 1 do Cor:selho . de Ministros, artigo oitavo, convém em modificar
os termos do referido Ajuste de Complementase° com a finalidade de adequIdo I
nova modalidade de acordos de alcance parcial de natureza comerciMl,previstospe
Id Tratado de Montevidíu e regulamentados pela Resolusio 2 do Copselho de Misis,,
tról da Associasío, que ficarí reggido da seguinte fbrma:

CAPITULO 1

Setor industrial 

Artifo 1.- 0 setor industrial abrangido pelo presente Acorde compreende os
seguintes produtos;

Máquinas estatísticas e análogas, ben, como sistemas eletr3nicos de proces4a-
mento de dados, que utilizam cartees e/og Sitas perfuradas, Sitas e/ou discos
magnéticos, registro óptico ou leitura direta de documentos, coMpreendidos na
posiggo 84.53 da Nomenclatura do Conselbo de coopera/io Aduaneira (NCCA);

helasny-1115as, purtes, acess3rios e outrci materiais destinados exclusivamen
te & fabricagao das máquinas e aparemos, enumerados na letra anterior e cuja
classificagao nas posigGes da Nomenclatura do Conselho de Coopera¡Io Adulnei
ra (NOCA) será efetuada por ocasiio do respectivo despacho aduaneiro; e

c) Cartolinas pura uso exclusivo nas citadas máquinas e aparelbos, suenas as
especificagees e procedimentos de prona estabelecidos pela Associagio TUnica
de Fabricantes de hipe' e Celulcse (TAF1-1), conforme as seguintes posilóes 44
Nomenclatura do Conselho de Cooperaitto Aduaneira (HCCA):

48.C1	 bobinas ou rclos de mais de 15 cm de largura;
46.15	 Bobinas ou rolos de até 15 mm (le largura; e
46.21	 Cartaes recortados ea forma retangular.
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CAPITULO II 

Tratamentos aplicados ás imnorta9Zes 

Artimo 2.- A importagís,dos produtos á que se refere o artigo 1 estará su-
j!ita a gravames aduaneiros dezero por cento e as dermis eondipes de negocia
gao que regerao em cada um dos paises signatários para a importagío dos produtos
negociados, registrados naa notas complementares incorporadas no Anexo I do), pre

: sante Acordo.

Artigo 3,- Entender-se-1 por "gravames" os direitos aduaneiros e quaisquer
antros encargos de efeitos equivalentes, sejam de caráter fiscal, monetário ou
cambia]. ) que incidam sobre as importagoes. Excetuar-se-ío as taxaseencargos aná—
logos guando responderem so cueto aproximado de aervigos prestados.

Entender-se-á por nrestrigIes" qualquer medida de caráter administrativo, fi
nanceiro ou cambial, mediante a qual um pais-membro impega ou dificulte as impor
tagSea pot decisio pnilateral. Excetuar-se-ío as medidas adotadas em virtude das

situagoes previstas, no artigo 50 do Tratado de Montevidéu 1980.

CAPITULO III 

Redime de origem

Arti4o 4.- As preferencias outorgadas a importagio dos produtos negociados
11110 4114	 101 10410 011.8inlios e procedentes do territil
tic) dos palies signatários.

Artigo 5,- Sería considerados originásios do1 países signatários os produ
toa que satisfagas as disposigGes contidas no Anexo II do presente Acordo.

Artigo 6,- Qualquer dos países signatários poderá solicitar a reviso 'dos
critério0 de origemestabelecidos para um ou mais produtos compreendidos neste

Asordo, a fin de:

Adaptó-los Umodifica9Ses impostas pelo desenvolvimento da tecnologia ou pe
las variag3ea da demanda; e

Acelerar a utilieagío de insumos dos paises signatarios na fabricavio de di
tos produtop.

Os critérioa de origem deverío ser estabeleeidos.levando em consideragio o
objetivo de pronover a maxima utilizagío de insumos originarios dos países sifi
Petários.
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CAPITULA IV 

Tratamento as importacoes procedentes de países nao 

signatários do presente,Acordo e de terceiros países 

Artigo 7.- Os países signatários procurarao, no mais breve prazo possível,
harmonizar ps tratamentos que serao aplicados ás inportagSes procedentes dos paí
ses nao signatários do presente Acordo e de terceiros países, das pesas avulsas,
partes, acessórios, refis e outros materiais, bem como das unidades complementa
res empregadas na fabricagio e ()pernio das máquinas a que se refere a letra ir
do artigo 1 do presente Acordo.

Artigo 8.- Os Governos dos paises signatários poderío aplicaroregime de ad
missao temporária ou de "draw-back" as unidades complementares importadas, Usa'
nadas a integrar -formando um conjunto de máquinas interligadas- as chamadas "uni
dades operacionais", guando essas unidades complementares (oren reexportadas co
no parte das unidades operacionais.

Restes casos os Governos dos países signatários dos países importadores das
unidades operacionais poderío impor as unidades complementares a que se refere o
parágrafo anterior os_gravames aplicáveis as importagZes dos memos ortigas pro
cedentes dos países nao signatários ou de terceiros países.

Artigo 9.- Para o cumprimento dos criterios de origem das unidades operacio
nais nao serao levadas em considerasio as unidades complementares incorporadas
elas guando se tratar de reexportagoes realizadas nos termos previstos no artigo
• anterior deste Mordí).

CAPITULO V 

Cláusulas de salvaguarda

Artigo 10.- Os países signatarios poderío aplicar unilateralmenteede forma
nao discriminatória, cláusulas de salvaguarda a importagio dos produtos negocia
dos, guando ocorram importas -6es em quantidades ou em condig3es tais quecausem ou
ameacem causar prejuízos graves á atividade produtiva do setor industrial abran
gido pelo presente Acordo.

As cláusulas de salvaguarda a que se refere este artigo somente poderío ser
aplicadas ao iniciar-se o segundo ano de vigencia do presente Acordo ou depois
de transcorrido um ano de sua reviso e pelo período de um ano prorrogável por
igual período.

Aflige 11.- Os países signatários que tenham adotado medidasparacorrigir o
desequilibrio de seu balango de pegamentos global, poderío estelider essas medi
das em caráter transitório e de forma nao discriminatória, ao comercio de produ
tos negociados no presente Acordo.

/ /
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Artigo 12.- As medidas adatadas em-virtude da aplicagao da cláusula de salva

guarda prevista nos artigos 10 e 11 sarao comunicadas aos paises signatáriosatra
vés de suas Representagóes Permanentes no Comité, dentro dos trinta días de sua
aplicagio.

Artigo 13. :. A aplicagao das cláusulas de salvaguarda previstas no presente

Capítulo nao abrangerá as mercadorias embarcadas até a data de sua adogío.

ME.1 111
Pág. 11	 18
//

As medidas mencionadas peste artigo poderío ser aplicadas pelo prazo de um
ano, prorrogável por iguais períodos consecutivos se persistirem as causas que as
originaran, devendo ser atenuadas progressivamente até sua total eliminagío, na
medida que melhorar a situagio que motivou sua adogio.

CAPITULO VI 

Adesao

Artigo 14.- O presente Acordo estará aberto a adesio, mediante prévia negó
ciagao, dos demais paises-membros da Associagio.

Artigo 15.- Os países-membros da Associagio que tiverem o propósito de ade
rir ao presente Acordo iniciarío as negociagóes a que se refere o artigo ante-
rior em um prazo máximo de cento e vinte días de comunicada sua intengío aos Go
vernos dos países signatarios, através da Secretaria-Geral da Assocíagío.

Artigo 16._ A Adesao se4 formalizada definitivamente una vez efetusda a ne
gociagap corresponderte, mediante a subscripto de um protocolo adicional ao pre
_sante que entrará em vigor trinta dias após seu depósito na Secretaria-Geral da
Associagío.

CAPITULO VII 

Denúncia

Artigo 17.- Qualquer dos Governos dos países signatarios do presente Acordo
poderá denunciá-lo após um ano de sua participagao no mesmo, contado a partir da
data de subscrigio do presente Protocolo.

Para esses efeitos deverá comunicar sua decisio aos demais Governos dos paf
ses signatarios pelo menos sessenta días antes do depósito do respectivo instru-
mento de denIncia na Secretaria-Geral da Associagio.

Formaliiada a denúncia, cessario automaticamente pira o Governo denunciante
os direitos adquiridos e as obrigag ges contraídas em virtude do presente Acordo,
exceto o relativo aos Capítulos II, III e IV, que continuarío em vigor por um pe
ríodo nao inferior a um ano contado a partir da data da formalizagíodadenúncia.

/I
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CAPITULO viii 

Paises de menor desenvolvimento económico relativo

Artigo 18.- De conformidade com o disposto na Resolugáo 2 do Conselho de Mi
nistros, artigo sexto, letra e), as preferencias outorgadas no presente Acordo se
roo automaticaiénte extensivas, sem a outorga de compensagZes, aos países de me
nor desenvolvimento económico relativo, independentemente de negociagio ou ade
sí° ao mesmo.

Essas preferencias serio aplicadas aos produtos origingrios eprocedentes do
território dos países de menor desenvolvimento económico relativo, que darlo cum
primento is disposig3es relativas ao regime de origem estabelecidas no Capítu-
lo III deste Acordo.

CAPITULO IX

Convergencia 4.

Artigo 19.- Por ocasiío das ConferIncias de AvaliagIo e Convergencia a que
se refere o artigo 33 do Tratado de Montevidéu 1980, os países signatáríos exami
narao a possibilidade de proceder g multilateralizagio progressiva dos beneficios
derivados do presente Acordo.

CAPITULO X 

Tratamentos diferenciais ,

Artigo 20.- O presente Acordo considera os tratamentos diferenciais estabe
lecidos no Tratado de Montevidlu 1980 e nas Resolug5es do Conselho de Ministros-7
Outrossim, os tratamentos contidos nessas disposig3es jurídicas serio levadol em
consideragio na aplicagio, avaliagio, modificagao ou ampliagio que nele se acor-
dem.

CAPITULO XI 

Revisa°. do Acordo 

Artigo 21.- Os países signatários revisarlo cada tres anos o presente Azor
do coma finalidade, entre outros objetivos, de:

Negociar a incorporagio de novos produtos ao setor abrangido pelo Acordo;

Adotar requisitos específicos de origem para os produtos incluidos no artigo
1 do presente Acordo, de conformidade com o disposto no Capitulo III; e

e) ÉStirar produtos incluidos no artigo 1, mediante a outorga de adequada compen
sagao.

As modificagGes previstas neste artigo deverio realizar-se cumprindo com as
formalidades previstas na Resolugio 2 do Conselho de Ministros.

A revisio a que se refere o presente artigo poderá realizar-se em qualquer
momento, a pedido de qualquer dos países signatários. Essa solicitagio será co
municada aos demais países signatários através de cuas respectivas RepresentagSes
Permanentes no Comité.

//
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CAPITULO XII 

Vigencia 

Artigo 22.- 0 presente Acordo entrará em vigor a partir da data de subscri
sao e ter& uma duragao de novs anos, prorrogáveis por períodos iguais e consecu
tivos, salvo manifestagaa expressa em contrario de algum dos paises signatários,
formulada com noventa días de antecipagio a data de seu vencimento.

Os Governos dos países signatários comprometem-se a adotar, dentro do mais
breve prazo possivel, as medidas necessárias para par em vigor as preferencias re
gistradas no presente Acordo. Sem prejuizo do exposto entender-se-á que cada Go
yerno somente se beneficiará das preferencias outorgadas uma vez que o tiver co
locada em vigor.

CAPITULO XIII 

Disposigoes finais 

Artigo 23.- Os paises signatarios informara° anualmente ao Comité de Repre
sentantes os progressos realizados de - acordo cos os compromissos assumidosnopre
sente Acordo, bem como qualquer modificagio que signifique uma mudanga substan-
cial de seu texto.

Artigo transitório.- Os países signatarios comprometem-se a revisar e rene
gociar em caráter extraordinário, antes de 31 de agosto de 1983, as preferencias
outorgadas no presente Acordo.

9,
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ANEXO I

NOTAS COMPLEMENTARES DO CAPITULO II REFERENTE 
A TRATAMENTOS APLICADOS As IKPORTACOES 
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Argentina 

Os produtos compreendidos no presente Acordo estarío sujeitos,
mente, exigénciarde urna autorizagío prévia de importnio.

eventual

Brasil      

a) Os produtos4ncluidos neste Acordo estao sujeitos ao pagamento de:

i) Taza de melboramento de portos; e

ii Imposto sobre Operagas Financeiras. Este imposto nío é negociável e
na atualidade o montante é de 25 por cento, reduzido a 20 por cento nas
operagSes de cAmbio, relativas ao pagamento de importag;es de mercado
ries realizadas ao amparo de concessoes tarifárias negociadas no Ambi:
to da AIALC/ALADI,originárias e procedentes dos países-membros benefi

ciários da ~asao (Decreto-Lei no. 1.783, de18/IV/1980, e no. 1.84,
de 30/XII/1980, ResolugGes do Banco Central nos. 619, de 29/V/1980,634,
de 27/VIII/1980 e 683, de 5/111/1981).

O financiamento as operageles de cambio estará sujeito, no quecorresponder,
Resolugao no. 767 do Banco Central do Brasil de 6/X/82.

Autorizagío prévia da Secretaria Especial de Informática, no que correspon

der, conforme á EeSolUgiO no, 121 do Doga de 7/XII/79.

México

A autorizagío da licenga de importagío pelas autoridades pertinentep, fi
ca sujeita aos resultados das consultas com outros Organismos do Setor Públi
co, para cujos efeitos o Governo do México leva em consideragío, entre outros
elementos de juízo, o regime de Comércio Exterior dos demais paises signata-
rios.

Uruguai 

Os produtos incluidos neste Acordo estío sujeitos ao pagamento de:

Taxa de mobilizagío de volumes;

Emolumentos consulares;

Encargo mínimo -nao discriminatório- de 10 por cento, que grava a importa
gío de toda mercadoria e de toda origem, com excegío daquelas que tenhwnfi
xado um encargo maior (Decreto no. 125/77 de 2/111/1977); e

Encargo complementar geral de 10 por cento que grava a importagio de todas
as mercadoriaz que ingressem ao pais ao amparo de qualquer regime (Decreto
no. 189/82, de 2/VI/1982).

A partir de lo./I/1983 a taxa de 10 por cento diminuirá mensalmente em
0,8 por cento. 0 residual de 0,4 por cento que vigorará para o mls de dezem
bro de 1983 Picará anulado a partir de 10./1/1984.
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ANEXO III

QVALIFICAT, DECLARA.00, CERTIFICA40 E 
COMPROVAQ 0 DA ORIGEN DAS MEFtCADOFtlAS 
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CAPITULA 

qualificagío de origem

PRIMEIRO.- Serio considerados originários dos países signatarios:

Os produtos elaborados integralmente no território de qualquer um deles, quan

do em sua elabbragio se utilizqm exclusivamentel materiais originários dos pal

ses signatários do presente Acordo.

Os produtos em cuja elaboragio se utilizem materiais que diosejamoriginfirios
dos países signathios do presente Acordo guando resultantes de umprocessode
transfornagao realizado no território de algum deles, que lhes confira uma no
va individualidade l caracterizada pelo fato de esteren' classificados nas no
menclaturas aduaneiras nacionais ou da Associagio em posigio diferente á dos

mencionados materiais, exceto nos casos de simples montagem, fracionamento,

acondicionamento e outras operagSes semelbantes.

e) Os produtos que resultem de operagSes de montagem ou ensamblagem realizadas no

território de um país signatario, utilizando materiais originários dos países
signatarios e de terceiros países, guando o valor CIF porto de destino ou CIF

porto marítimo dos materiais que nao forero originários dos países signatários

neo exceder de 50 por cento do valor FAS desees produtos,

SEGUNDO.- Os países signatários poderío estabelecer, de comum acordo, requi

sitos específicos de origem Dará a Qualificalo dos produtos negociados.

Os requisitos específicos de origem prevaleeerao sobre os eritérios gerais
_de qualificogio estabelecidos no artigo primeiro.

TERCEIRO.- Ha determinagío dos requisitos de origem a que se refere o arti-
go segundo, bem como na revisao dos já estabelecidos, os países signatários toma
río como base, individual ou conjuntamente, entre outros, os seguintes elementos:

•	 I. Materiais empregados na produgio:

a) Matérias primas:

Matéria-prima preponderante ou que confira ao produto sua caracte-
rística essencial; e

Matérias-primas principais.

b) Partes ou pegas:

_	 Parte ou pega que confira ao produto sua característica essencial;

Partes ou pegas principais; e

Percentagem das partes ou pegas em relagío ao peso total.

II. Processo de transformagio ou elaboragío realizado.

//
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Proporgio máxima do valor dos materiais importados de países nao signatários
em relagio com o valor total do produto, resultante do procedimento de valo
rizagao acordado em cada caso. Ao aplicar-se este procedimento serio consi
derados também originários dos países signatarios a energia e o combustiver

utilizados no processo de produgio, assim como a depreciagio e a Manutengio
das instalagaes e equipamentos.

Outros critérios sobre base percentual

QUARTO.- A determinagio e revisao dos requisitos de origem poderá realizar-

-se a pedidó de parte. Para tais efeitos, o país signatário que apresentar seu

pedido deverá propor e fundamentar os requisitos específicos, aplieáveis -segun
do sua *nao- ao produto ou produtos de que se trate.

QUINTO.- Para os efeitos do cumprimento dos requisitos de origem estabele-
cidos no presente Acordo, as matérias-primas, produtos intermediárioseoutros in
sumos, originários do território de um dos países signatarios incorporados por ou
tro dos países signatários á elaboragio de determinado produto, serao considera
dos como originários do território deste último.

SEXTO.- O critério de máxima utilizagio de insumos (meteríais) depalses
natários nao poderá ser utilizado para fixar requisitos que impliquem a imposi
gío de materiais dos referidos países signatários guando, a juízo dos amamos, es
tes nao cumpram com as condigóes adequadas de abastecimento, qualidade e prego.

SETIMO.- Nao sao originários dos países signatários os produtos resultantes
de operagóes ou processos efetuados no território de um país signatário 	 pelos
quais adquiram a forma final em que serio comercializados, guando nesses proces-
sos util•zem exclusivamente materiais nao origináriop dos países signatários e
consistam somente em simples montagens ou ensamblagens, fracionamento anlotesou
volumes, selegio, classificagao, marcagio, composigao de sortimentos de mercado
ries ou outras operagGes ou processos semelhantes.

OITAVO.- Entender-se-á que a expressío "materiais" compreende as matérias-
-primas e produtos intermédiarios e as partes e pegas utilizadas na elaboragio
das mercadorias incluidas no presente Acprdo.

CAPITULO II 

Declaragio e certificacío

NON0.-.Para que a importagio das mercadorias incluidas no presente Acordo
posea beneficiar-se das redugoes de gravames e restrig3es outorgadas entre si pe
los paises signatários na documentagao correspondente as exportagies dos mencio
nados produtos deverá constar uma declaraglo que acredite o cumprimento dos re-
quisitos de origem estabelecidos de acordo com o disposto no capítulo anterior.

DEZ.- A Declaragio a que se refere o artigo precedente será expedida pelo
produtor final ou pelo exportador da mercadoria, certificada por uma repartigao
oficial ou entidade de classe habilitada do país signatário exportador com perso
nalidade jurídica, que funcione com autorizegío legal.

ONZE.- Em qualquer caso se utilizará o formulário-padrao desenhalydeconfor
midade com as disposigjes do Tratado de Montevidéu, subscrito em 18 de fevereiro
de 1960, sobre a matérí•, até a entrada em vigor de outro formulário aprovado pe
la AUDI.

/I
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DOZE.- Cada país signatário comunicará aos demais países a relagao das enti
dades e repartigoes autorizadas a expedir a certificagao a que se refere o arti
gotdez.

Ao credenciar entidades de classe, os países signatários procuraría que se
trate de organismos préexistentes a entrada em vigor deste Acorde e atuem com ju
risdigao nacional, podendo delegar atribuigEes a autras entidades regionaisoulo
vais, guando necessário, mas conservando sus responsabilidade pelaveracidadedos
certificados que forem expedidos.

um país signatário julgar que uma entidade ou repartipo au

torizada está Violando as normas ou requisitos de origem vigentes, comunicará o

fato ao país signatário exportador.

.caso río sejam tomadas medidas para corrigir esta situagio, e se reiteremas
violagSes, o país signatário que se considerar afetado, mediante prévia comunica
gio so outro país, acompanhada das infornalSes pertinentes, terá o direito, de-

poig de transcorridos quinze dias da data de comunicagío, , , de nao aceitar para

suas importagaes os certificados de origem expedidos pela mencionada entidade.
•

QUATORZE.- O estabelecido nos artigos anteriores nao excluí a aplicaga0 das

disposisSes em vigor para qualquer país signatário referentes aos vistos consula
res.

CAPÍTULO III 

COMPrOVal0 

QUINZE.- lía caso de «mida sobre a autenticidade das certificagEes ou pre
sungío de descumprimento dos requisitos de origem estabelecidos no presente Ane
xo, o país signatário importador nao deterá os trámites da importagao do produto
de que se trate, mas poderá, allm de solicitar as provas adicionais corresponden
tes, adatar as medidas que considere necessárias para garantir o interesse fis-
cal.

DEZESSEIS.- As provas adicionais que forem requeridas guando se produzam as
situagSes mencionadas no artigo anterior poderío ser proporcionadas pelo produ-
tor, através da autoridade competente de seu país, a qual enviará as informagSes
decorrentes das verificagEes que realizar. Estas informagSes terío caráter confi
dencial.

lima vez recebidas as provas adicionais a que se refere o parágrafo anterior,
o país signatário importador deverá pronunciar-se sobre as mesmas emumprazo nao
superior a noventa días, contados ,a partir da data de seu recebimento.

se
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A Secretaria-Geral da Associagio Latino-Americana de Integragao será deposi
tária do presente Protocolo, do qual enviará c6pias devidamente autenticadas aos
Governos signatarios.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciarios firmam o presente Protocolo
na cidade de Montevidéu, aos vinte e nove días do més de novembro de mil novecen
tos e oitenta e dois, nos idiomas portugués e castelhano,sendo~textos igual
mente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Rodolfo C. Santos

Pelo Caverna da República Federativa do Brasil:

Pelo Governo da República do Chile:

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

Alfredo Teixeira Vallado

Juan Pablo González González

Roberto Martínez Le Clainche

Juan José Real
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